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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N. 3.778
De 15 de outubro de 2021

“ESTABELECE AS DIRETRIZES 
A SEREM OBSERVADAS NA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 
2022 E DÁ OUTRAS P ROVIDÊNCIAS.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal 
de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, 
§ 2.º, Lei n.º 4.320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei 
fixa as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício 
de 2022, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária 
anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e 
atende às determinações impostas pela Lei Complementar 
n.º 101, de 4 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional.

Parágrafo Único - As normas contidas nesta Lei alcançam 
todos os órgãos da administração direta e indireta.

Art. 2.º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá 
os Poderes Legislativo, Executivo, entidades da Administração 
Direta e Indireta, nos termos da Lei Complementar n.º 101, de 
2000, observando-se os seguintes objetivos estratégicos:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social;

II - promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico;

III - reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
arrecadação;

IV - assistência à criança e ao adolescente;

V - melhoria da infra-estrutura urbana;

CAPÍTULO II

METAS E PRIORIDADES

Art. 3.º - As metas-fim da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2022 especificadas nos Anexos V e VI, 
que integram esta Lei, estão estabelecidas por programas 
constantes do Plano Plurianual relativo ao período 2022/2025.

CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E 
OUTROS RISCOS

Art. 4.º - As metas de resultados fiscais do município para o 
exercício de 2022 são aquelas apresentadas no demonstrativo 
de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em:

Tabela I – Metas Anuais;

Tabela II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior;

Tabela III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

Tabela IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 
a Alienação de Ativos;

Tabela VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;

Tabela VII – Avaliação da situação financeira e atuarial do 
regime próprio de previdência do Município;

Tabela VIII – Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita; e

Tabela IX – Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - As tabelas I e III de que trata o “caput” 
são expressas em valores correntes e constantes, caso ocorra 
mudanças no cenário macroeconômico do país seus valores 
poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo.

Art. 5.º - Integra esta lei o anexo denominado Anexo de 
Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes 
e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com 
indicação das providências a serem tomadas pelo Poder 
Executivo caso venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA

LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2022

Art. 6.º - A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se 
pela transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio 
da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas às suas diversas etapas.

§ 1º. Para assegurar a transparência e a ampla participação 
popular durante o processo de elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências 
públicas, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2º. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

II - as prestações de contas e respectivos pareceres 
prévios;
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III - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 7.º Atendidas as metas priorizadas para o exercício 
de 2022, a lei orçamentária poderá contemplar o atendimento 
de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual 
correspondente ao período de 2022/2025.

Art. 8º - A lei orçamentária não consignará recursos para 
início de novos projetos se não estiverem adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 
conservação do patrimônio público.

Parágrafo único - Entende-se por adequadamente 
atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme o 
cronograma físico-financeiro pactuados em vigência.

Art. 9.º - Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, consideram-se 
irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor 
de R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais), no caso 
de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até R$ 
33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais), no caso de realização de 
obras públicas ou serviços de engenharia, conforme Decreto 
Federal nº 9.412/2018 de 18 de Junho de 2018.

Art. 10 - Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso 
I, alínea “e”, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2000, os custos dos programas finalísticos financiados pelo 
orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente 
mediante liquidação da despesa.

§ 1.º - As despesas serão apropriadas de acordo com a 
efetiva destinação dos gastos, baseados em critérios de rateio 
de custos dos programas.

§ 2.º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da 
apuração dos custos e das informações físicas referentes às 
metas estabelecidas na LDO.

§ 3.º - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa 
finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o de proporcionar 
a incorporação de um bem ou serviço para atendimento direto 
das demandas da sociedade.

Art. 11 - Quando da execução de programas de competência 
do município, poderá este adotar a estratégia de transferir 
recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que 
especificamente autorizadas em lei municipal e seja firmado 
convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente 
definidos os deveres e obrigações de cada parte, forma e 
prazos para prestação de contas.

Art. 12 - As transferências financeiras entre órgãos 
dotados de personalidade jurídica própria, assim como os 
fundos especiais, que compõem a lei orçamentária, ficam 
condicionados às normas constantes das respectivas leis 
instituidoras, leis específicas ou regras determinadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto 
no artigo anterior.

Art. 13 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária do exercício de 2022, o Executivo estabelecerá, 

a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de 
despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1.º - Integrarão a programação financeira e o cronograma 
de desembolso:

I - Transferências financeiras à conceder para outras 
entidades integrantes do orçamento municipal, inclusive do 
regime próprio de previdência;

II - Transferências financeiras à receber de outras entidades 
integrantes do orçamento municipal;

III - Transferências financeiras à receber de outras 
entidades integrantes do orçamento municipal, inclusive ao 
regime próprio de previdência;

IV - Eventual estoque de restos a pagar processado de 
exercícios anteriores;

V - Saldo financeiro do exercício anterior.

§ 2.º - O cronograma de que trata este artigo dará 
prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias e de caráter 
continuado do município em relação às despesas de caráter 
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais 
e legais existentes.

§ 3.º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo 
serão realizadas de acordo com o cronograma anual de 
desembolso mensal, respeitando o limite máximo estabelecido 
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela 
Emenda Constitucional n.º 58, de 23 de Setembro de 2009.

Art. 14 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência 
vinculada ao Regime Próprio de Previdência dos servidores 
públicos municipais, para fins de equilíbrio orçamentário, 
classificada com a codificação 7.7.99.99.

Art. 15 - Excluídos os valores de que trata o artigo anterior, 
a reserva de contingência do Poder Executivo e demais órgãos 
da administração indireta, será equivalente a no máximo 
5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na 
proposta orçamentária de 2022, e será destinada a:

I - cobertura de créditos adicionais; e

II - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.

III – para atender as emendas individuais, que serão 
aprovadas no limite de um inteiro e dois décimos por cento da 
receita corrente líquida apurada no exercício anterior.

Art. 16 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o 
Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização 
das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos 
órgãos da Administração Indireta.

§ 1.º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento 
de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz 
de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário 
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados 
nos trinta dias subseqüentes, o Executivo e o Legislativo 
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determinarão a limitação de empenho e movimentação 
financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados estabelecidos.

§ 2.º - Ao determinarem a limitação de empenho e 
movimentação financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e 
Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente a 
educação, saúde e assistência social.

§ 3.º - Não se admitirá a limitação de empenho e 
movimentação financeira nas despesas vinculadas, caso 
a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respectivas receitas.

§ 4.º - Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as despesas que constituam 
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 5.º - A limitação de empenho e movimentação financeira 
também será adotada na hipótese de ser necessária a redução 
de eventual excesso da dívida consolidada em relação à meta 
fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio 
de 2000.

Art. 17 - A limitação de empenho e movimentação financeira 
de que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou 
em parte, caso a situação de frustração de receitas se reverta 
nos bimestres seguintes.

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear 
despesas de responsabilidade de outras esferas de Governo, 
desde que firmados os respectivos convênios, termo de 
acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários 
disponíveis.

§ 1.º - Só serão concedidos subvenções sociais, 
contribuições e auxílios à entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades continuada, que se encontrem regular 
quanto as entregas das prestações de contas dos recursos 
anteriormente recebidos do município e que se caracterizam 
por ser de atendimento direto ao público, de forma gratuita, 
nas áreas da saúde, educação, cultura, esportes e assistência 
social e estejam registradas nos respectivos conselhos 
municipais, se for o caso, observadas, ainda, a legislação 
municipal.

§ 2.º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 
sociais, contribuições e auxílios às entidades deverão atender 
os seguintes requisitos:

I – estar comprovadamente exercendo suas atividades em 
período superior a 12 (doze) meses;

II – estar cadastrada nas Secretarias afetas e órgãos 
competentes e apresentar ata quanto à regularidade da atual 
diretoria;

III – apresentar declaração atualizada de funcionamento 
regular, lavrada por órgão federal ou estadual, com jurisdição 
no município;

IV – apresentar certidão do Instituto Nacional de Seguro 
Social (INSS) e do Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
(FGTS), que somente serão aceitas dentro do prazo de 
validade nelas assinalado

V - dar cumprimento integral às exigências contidas nas 
Instruções 2/2008 e Cartilha do Terceiro Setor emitida pelo 
Tribunal de contas do Estado de São Paulo.

§ 3.º - Fica autorizada à concessão de ajuda financeira 
as entidades abaixo relacionadas, sem fins lucrativos, 
reconhecidas de Utilidade Pública nas áreas de Saúde, 
Educação, Esportes e Assistência Social, através de Termo de 
Convênio, devidamente autorizado por Lei específica.

- Abrigo Esperança de Presidente Venceslau

- APIM – Associação de Proteção a Infância e a Maternidade

- APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- CAICA – Casa de Apoio a Integração à Criança e ao 
Adolescente de PV

- Irmandade Santa Casa de Presidente Venceslau

- Associação Comunitária Lar Aconchego

- Associação de Basquete de Presidente Venceslau

- Associação dos Defensores de Animais de Presidente 
Venceslau.

- Associação Cultural Esportiva Recreativa Educacional de 
Judô “Irmãos Araújo”- ACEREJ

- Associação dos Deficientes Visuais de Presidente 
Venceslau – “Amigos de Vitória”

- Conselho Vicentino Particular de Presidente Venceslau

- Esporte Clube Corinthians de Presidente Venceslau

- Associação Venceslauense de Judô Kenshin

Art. 19 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de 
forma consolidada, em conformidade com as diretrizes fixadas 
nesta lei, com o art. 165, §§ 5.º, 6.º, 7.º e 8.º, da Constituição 
Federal, com a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
assim como à Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2000, portaria interministerial n.º 163, de 4 de maio de 2001, 
da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores.

§ 1.º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal; e

II - o orçamento da seguridade social.

§ 2.º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria econômica, grupos de despesa, e modalidade 
de aplicação, nos termos da Portaria interministerial n.º 
163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3.º - O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:

I – Realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, observado a legislação pertinente;
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II – Abrir créditos adicionais suplementares, por decreto do 
Executivo, até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento 
das despesas da administração direta e indireta na forma da 
legislação em vigor;

III – O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
de 2022 e em créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 
estrutura programática expressa por categoria de programação, 
limitadas a 10% (dez) por cento do orçamento geral.

§ 4.º - A transposição, a transferência ou o remanejamento 
não poderá resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 ou em 
créditos adicionais.

Art. 20 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua 
proposta orçamentária para o exercício de 2022 e a remeterá 
ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para 
remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único - O Poder Executivo colocará a disposição 
do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo 
determinado no “caput” deste artigo, sua proposta orçamentária 
consolidada, os estudos e estimativas das receitas para o 
exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida e as 
respectivas memórias de cálculo, na forma prevista no art. 12, 
§ 3.º da Lei de responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM 
PESSOAL

Art. 21 - O aumento da despesa com pessoal, em 
decorrência de qualquer das medidas relacionadas no art. 169, 
§ 1.º, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante 
lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos 
art. 20, 22, § único, e 71, todos da Lei Complementar nº 101, 
de 4 maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos 
art. 16 e 17 do referido diploma legal.

§ 1.º - Fica autorizado o aumento da despesa com pessoal 
para:

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estruturas de carreiras; e

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 2.º - Os aumentos de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses prevista no inciso I do 
“caput”; e

III - observância da legislação vigente no caso do inciso II 

do “caput”

§ 3.º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser 
obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos art. 29 e 
29-A da Constituição Federal.

Art. 22 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial 
de que trata o art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de 
maio de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá 
ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de 
programas emergenciais de saúde pública ou em situações de 
extrema gravidade, devidamente reconhecida por Decreto do 
Chefe do Executivo.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 23 - Todo projeto de lei enviado pelo Executivo 
versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 
14 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, deve 
ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará o 
cumprimento de obrigações constitucionais, legais e judiciais 
a cargo do município; que não afetará as metas de resultado 
nominal e primário, bem como as ações de caráter social, 
especialmente a educação, saúde e assistência social.

Art. 24 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara 
Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 
forma a corrigir distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o 
interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder 
de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a 
aos movimentos de valorização do mercado imobiliário; e

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 
execução fiscal e arrecadação de tributos.

Art. 25 - Se a lei orçamentária não for promulgada até o 
último dia do exercício de 2022, fica autorizada a realização 
das despesas até o limite mensal de um doze avos de cada 
programa da proposta original remetida ao Legislativo, 
enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à 
conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada 
neste artigo.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Presidente Venceslau, 15 de Outubro de 2021



Segunda-feira, 18 de outubro de 2021 6IMPRENSA OFICIAL DA PREFEITURA DE PRESIDENTE VENCESLAU Ano I | Edição nº 147

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

LEI Nº 3.779/2021
De 15 de outubro de 2021

“DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 
DE 2022/2025 QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal 
de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual do município de 
Presidente Venceslau/SP, para o quadriênio de 2022 a 2025, 
em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 1º da 
Constituição Federal e será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual de cada 
exercício.

§ 1º- A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada Exercício 
Financeiro Indicará os programas prioritários a serem incluídos 
no projeto de Lei Orçamentária.

§ 2º- Para fins desta lei, considera-se:

I – Programa: o instrumento de organização de ação 
governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos;

II – Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com 
a realização das ações governamentais;

III – Justificativa: identificação da realidade existente, de 
forma a permitir a mensuração dos problemas e necessidades 
a serem sanadas;

IV – Ações: conjunto de procedimentos com vistas a 
possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas 
em projetos, atividades e operações especiais;

V – Metas: objetivos quantitativos e financeiros em termos 
de produtos e resultados que se pretende alcançar.

Art. 2º - Nos termos da Lei Orgânica do Município e 
Lei de Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os 
demonstrativos que compõem os programas com seus 
respectivos objetivos, justificativas e metas, bem como a fonte 
da receita para o custeio dos programas do ente Municipal, 
para o quadriênio 2022 e 2025, tendo como parte integrante 
os seguintes anexos:

Anexo I – Planejamento Orçamentário - Fontes de 
Financiamento dos Programas Governamentais;

Anexo II – Planejamento Orçamentário - Descrição dos 
Programas Governamentais/Metas/Custos;

Anexo III – Planejamento Orçamentário - Unidades 
Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do 
Programa Governamental;

Anexo IV – Planejamento Orçamentário - Estrutura dos 
Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras

Art. 3º - Os programas que constituem os anexos de que 
trata o artigo anterior, constituem a integração entre os objetivos 
do Plano Plurianual, as prioridades e metas a serem fixadas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a programação 
do orçamento anual, referente ao quadriênio 2022/2025.

Art. 4º - A alteração, exclusão ou inclusão de um novo 
programa dentro da estrutura de planejamento, será sempre 
proposta pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei 
específico.

Art. 5º - As prioridades da administração municipal em cada 
exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e extraídas dos anexos desta Lei.

Art. 6º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Atualizar as metas fiscais das ações mediante Decreto 
quando as receitas executadas não acompanhem as previsões 
da programação financeira da receita;

II – Alterar o órgão responsável por programas e ações;

III – Alterar mediante Decreto os indicadores dos programas, 
sempre que tais modificações não requeiram mudança no 
orçamento do município, assim como alterar os indicadores 
que estiverem como “a definir” no PPA;

IV – Alterar os valores das ações dentro um mesmo programa 
mediante Decreto, desde que não alterem substancialmente 
as metas físicas de cada ação e indicador do programa;

V – Alterar as unidades de medida das ações e seus 
produtos desde que não alterem os seus objetivos finais.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Presidente Venceslau, 15 de Outubro de 2021.

BÀRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO Nº 156, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021
“Dispõe sobre a nomeação dos Membros 
da Equipe da Vigilância Sanitária 
Municipal”.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal 
de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 10.083, de 
23/09/1998, no seu artigo 96, § 3º, determina que a relação 
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das autoridades sanitárias atuantes no Município deverá ser 
publicada semestralmente para conhecimento e divulgação a 
quem couber, ou quando da exclusão ou inclusão de algum 
membro;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 008/21, do Setor de 
Vigilância Sanitária – Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Vigilância Sanitária, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Venceslau, a 
qual será composta pelos membros abaixo relacionados:

Izabel Cristina Távore Silva

Chefe de Setor

RG: 23.252.900-0

Credencial – 001

Thayla Rebeca Cavichioli Sebastião Dassie Baptista

Enfermeira

RG: 44.562.250-7 – COREN: 279484

Credencial - 023

Adriana Moreira Serratine

Arquiteta e Urbanista

RG: 23.772.263-X – CAU: A38578-6

Credencial – 024

Karina Ferreira Guímaro

Cirurgiã Dentista

RG: 22.355.711-0 – CRO: 51.679

Credencial – 022

Daniella Aparecida da Silva Braz

Farmacêutica

RG: 28.518.239-0 – CRF: 40785

Credencial – 017

Sandro de Brito

Técnico de Segurança do Trabalho

RG: 33.249.279-5 – Prof. nº 0040425/SP

Credencial – 003

Leandro Magalhães

Agente de Saneamento

RG: 41.546.103-0

Credencial – 011

Eliane da Silva

Agente de Saneamento

RG: 33.976.580-X

Credencial – 012

Suzeli Celeste Oliveira Matos

Agente de Saneamento

RG: 24.312.100-3

Credencial – 014

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 08 de 
outubro de 2021.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2021

Nos Termos do Artigo 30, Inciso VI, da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, e Artigo 3º, § 2º, da Resolução CNAS nº 21, de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 038, de 
10 de abril de 2.017, RATIFICO a Inexigibilidade nº 14/2021 
para o que segue: OBJETIVO: MÚTUA COOPERAÇÃO PARA 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA CONVIVENCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DE JOVENS NA 
FAIXA ETÁRIA DE 08 A 17 ANOS, EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, TENDO O FUTEBOL COMO FATOR 
DE DESENVOLVIMENTO E TRANSFORMAÇÃO HUMANA, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES OU DE 
PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS 
DE TRABALHO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE VENCESLAU.

CONTRATADA: Associação Esporte Clube Corinthians De 
Presidente Venceslau

OBJETO: MÚTUA COOPERAÇÃO PARA SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS DE JOVENS NA 
FAIXA ETÁRIA DE 08 A 17 ANOS, EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, TENDO O FUTEBOL COMO FATOR 
DE DESENVOLVIMENTO E TRANSFORMAÇÃO HUMANA, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES OU DE 
PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS 
DE TRABALHO

VALOR: R$ 7.000,00

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2.021

DATA: 14/10/2021

BARBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Prestação de contas

Quadro 5 - Aplicação com Recursos do FUNDEB

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau

Periodo: 3° Trimestre / 2021 PRESIDENTE VENCESLAUMunicípio:

16.611.390,94

RECEITAS DO FUNDEB
Previsão Atualizada Arrecadação até o

período

Receitas de Transferências
Receitas de Aplic. Financeiras

12.051.414,45
41.200,00 8.489,66

RETENÇÕES AO FUNDEB
Retido Até o

Período
Prev. Atualizada Para o

Exercício

10.380.000,00 9.476.381,34

APURAÇÃO DE RESULTADO DO
FUNDEB ATÉ O PERÍODO

Transferências Recebidas Retenções
12.051.414,45 9.476.381,34

Diferença (Recebido - Retido): (GANHO)     2.575.033,11

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

MAGISTÉRIO (70%)
TOTAL 16.652.590,94 12.059.904,11

11.656.813,66 8.441.932,88

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
Dotação Atualizada
(para o exercício)

Valor %

Despesa Empenhada
(até o Período)

Valor

Despesa Liquidada
(até o Período)

Valor

Despesa Paga
(até o Período)

Valor

DESPESAS TOTAIS

20.801.523,09
6.162.337,75

124,91
37,01

%
%

TOTAL
MAGISTÉRIO
OUTRAS

%

%

8.295.590,95
3.290.310,09 27,28 %

%68,79
%

%

8.170.001,62
3.217.710,09 26,68 %

%67,75
%

7.082.073,53
2.890.801,48 23,97 %

%58,72
%

%

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL
MAGISTÉRIO
OUTRAS

8.295.590,95
3.290.310,09 27,28 %

%68,79
%

8.170.001,62
3.217.710,09 26,68 %

%67,75
%

7.082.073,53
2.890.801,48 23,97 %

%58,72
%

DEDUÇÕES

%
%
%

%
%
%

%
%
%

%
%
%

%
%
%

%
%
%

MAGISTÉRIO

OUTRAS

% % %( - ) Outras Despesas com Inativos
( - ) Desp.c/Pensões (3190.03.00)
( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00)

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00)
( - ) Desp.c/Pensões (3190.03.00)
( - ) Outras Despesas com Inativos % % %

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

16.652.590,94 12.059.904,11

26.963.860,84 161,92 11.585.901,04 11.387.711,71 9.972.875,0196,07 94,43 82,69

11.585.901,04 96,07 11.387.711,71 94,43 9.972.875,01 82,69
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Quadro 5 - Aplicação com Recursos do FUNDEB

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau

Periodo: 3° Trimestre / 2021 PRESIDENTE VENCESLAUMunicípio:

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 

Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital 
Total da Complementação da União VAAT arrecadado 0,00

15 %

DESPESA LIQUIDADADESPESA EMPENHADA DESPESA PAGA

0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

%

Complementação da União VAAT

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil 50

DESPESA LIQUIDADADESPESA EMPENHADA DESPESA PAGA

0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Página 2 de 2Grupo Assessor Público®
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau

Periodo: 3º Trimestre / 2021 PRESIDENTE VENCESLAUMunicípio:

RECEITA DE IMPOSTOS
Previsão Atualizada Arrecadação até

o Período

Próprios
Transferências da União
Transferências do Estado
Total
Retenções do FUNDEB
Receitas Líquidas

14.151.872,55
35.291.700,00
25.610.000,00
75.053.572,55
10.380.000,00
64.673.572,55

12.946.225,69
24.556.994,77
24.064.660,30
61.567.880,76

9.476.381,34
52.091.499,42

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Para o exercício

(Prev. Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)

TOTAL (25%) 18.763.393,14 15.391.970,19

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Dotação Atualizada

(Para o Exercício)
Despesa Empenhada

(Até o Período)
Despesa Liquidada

(Até o Período)
Despesa Paga

(Até o Período)

Valor %Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL
ENSINO FUNDAMENTAL
RETENÇÕES AO FUNDEB

20.162.302,07
3.859.000,00
5.923.302,07

10.380.000,00

26,86 %
5,14 %
7,89 %

13,83 %

15.199.725,40
1.223.824,07
4.499.519,99
9.476.381,34

24,69 %
1,99 %
7,31 %

15,39 %

12.954.635,29
620.672,55

2.857.581,40

21,04 %
1,01 %
4,64 %

12.539.150,48
553.858,88

2.508.910,26

20,37 %
0,90 %
4,08 %

9.476.381,34 15,39 % 9.476.381,34 15,39 %
DEDUÇÕES

ENSINO FUNDAMENTAL 14.531,69 0,02 % 14.531,69 0,02 % 14.531,69 0,02 %

EDUCAÇÃO INFANTIL

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL
ENSINO FUNDAMENTAL
RETENÇÕES AO FUNDEB

15.185.193,71
1.223.824,07
4.484.988,30
9.476.381,34

24,66 %
1,99 %
7,28 %

15,39 %

12.940.103,60
620.672,55

2.843.049,71

21,02 %
1,01 %
4,62 %

12.524.618,79
553.858,88

2.494.378,57

20,34 %
0,90 %
4,05 %

9.476.381,34 15,39 % 9.476.381,34 15,39 %

(-) Ganhos de Aplicações Financeiras

(-) Ganhos de Aplicações Financeiras

0,00 0,00 0,00

14.531,69 14.531,69 14.531,69

0,00 % 0,00 % 0,00 %

0,02 % 0,02 % 0,02 %
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